
PODER EXECUTIVO 
MUNICIPIO DE GUARAPARI 

GABINETE DO PREFEITO 

Garapari — ES., 17 de julho de 2023. 

OF. GAB. CMG N°. 111/2023 

Excelentissimo Senhor 
VEREADOR WENDEL SANT’ANA LIMA 
MD. Presidente da Camara Municipal de Guarapari — ES 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa Colenda 
Casa Legislativa Municipal, o incluso Projeto de Lei, instruido pela 

MENSAGEM N°. 069/2023 que, DISPOE SOBRE AUTORIZAGAO 
PARA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Atenciosamente, 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES 
Prefeito Municipal
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PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

GABINETE DO PREFEITO 

Guarapari — ES., 17 de julho de 2023. 

MENSAGEM N°. 069/2023 

Senhor Presidente e Demais Vereadores, 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, o 
incluso Projeto de Lei que versa sobre abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
16.296,29 (dezesseis mil, duzentos e noventa e seis reais, vinte e nove centavos), no 
&mbito da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE - SEMSA. 

O crédito adicional especial é destinado a despesas para as quais 
não haja dotação orcamentaria especifica, conforme preceitua os Arts. 40 e 41, Il, da Lei 
Federal N°. 4.320/64. 

O repasse do recurso origina-se do Governo Estadual, tendo por 
finalidade auxiliar no processo de aquisigao de material de consumo para o enfrentamento da 
epidemia de Dengue, conforme Portaria N°. 035-R, de 19/05/2023, da Secretaria de Estado 
da Saúde - SESA. 

Neste sentido, a conjectura, ora em apreciacéo, é proveniente da 
necessidade cogente de se abrir Crédito Adicional Especial não contemplado na Lei 
Orgamentaria Anual/2023, cujo enquadramento encontra suporte legal nos Arts. 41 a 43 da 
Lei Federal N°. 4.320/1964. 

Tal medida justifica-se, para se alinhar as diretrizes dos órgãos, por 
categoria de programagéo orgamentaria, a qual estão vinculados os projetos ou programas 
das aludidas despesas e que, por sua vez, foram analisadas e discutidas por técnicos 
localizados no setor contabil da Secretaria Municipal da Fazenda — SEMFA. Dai a 
necessidade da presente proposição. 

Na certeza de acolhida favoravel por esse Egrégio Parlamento, 
apresento a V. Exa. e aos demais Edis, votos de admiração e respeito, rogando a esse 
Parlamento Municipal a apreciagéo, em regime de urgéncia, nos moldes do Art. 65, da Lei 
Orgénica Municipal — LOM. 

Atenciosamente, 

EDSON FIGUEI MAGALHAES 
Prefeito Municipal 

Excelentissimo Senhor 
VEREADOR WENDEL SANT’ANA LIMA 
MD. Presidente da Camara Municipal de Guarapari — ES 
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PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 12023 

DISPOE SOBRE AUTORIZAGAO PARA 
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORGAMENTO VIGENTE E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso 
de suas atribuices legais, alicergado nas disposicées do art. 88, inciso V, da Lei 
Organica do Municipio — LOM, faz saber que a Camara Municipal APROVOU e ele 
SANCIONA a seguinte 

IS Ell: 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 16.296,29 (dezesseis mil, duzentos e noventa e seis 
reais, vinte e nove centavos), no orgamento vigente, na seguinte dotação 
orgamentaria: 

35.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
35.01 — Fundo Municipal de Saúde 

10.305.0036.2.090 — Vigilancia Epidemiologica e Ambiental em Saúde 
3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO......... iic R$ 16.296,29 
Vinculo — 1.621.0000.0000 — Transf fundo a fundo de Recurso do SUS. 

Total do (s) Crédito (s) R$ 16.296,29 

Art. 2°. O recurso financeiro de que trata o Art. 1° decorre do Governo do 
Estado Espirito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SESA, para 

auxiliar no enfretamento da epidemia de dengue - Portaria de N°. 035-R, de 19 de 
maio de 2023. 

Art. 3°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo. 

Guarapari/ES, 17 de-julho de 2023. 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES 
Prefeito Municipal 
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Guarapari/ES, 06 de Julho de 2023 

MEMORANDO Nº 26/2023 

DE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

PARA: SEMFA/ORÇAMENTÁRIO 

ASSUNTO: RECEBIMENTO DE RECURSO PARA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO 

Prezada Larissa, 

Considerando a Portaria de nº 035-R de 19 de maio de 2023 que estabelece os 

critérios de repasse de recursos para ações de combate a epidemia de dengue no 

Estado do Espírito Santo; 

Considerando o valor de R$ 16.296,29 (dezesseis mil e duzentos e noventa e seis 

reais e vinte e nove centavos) a ser repassado conforme ANEXO | da Portaria que 

contempla o município de Guarapari como Faixa 3. 

Encaminho cópia da Portaria nº 035-R e cópia do extrato de nosso custeio com o 

recebimento deste valor de R$ 16.296,29 no dia12/06/2023, para inclusão emnosso 

orçamento como “ material de consumo” para ajudar a custear esta demanda. 

Atenciosamente, 

Fundo Municipal de Saúde 
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EXECUTIVO RIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO 

Vitória (ES)! Segunda-feir le Maio de 2023 2 
PORTARIA Nº 035-R, DE 19 DE MAIO DE 2023. 

Estabelece Critérios utilizados na seleção de municípios para o repasse de recurso do Ministério da Saúde 
direcionados para ações de combate a epidemia de dengue no Estado do Espírito Santo, 

0 SECRETARIO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, alinea “0”, da 
Lei no 3043, de 31 de dezembro de 1975, e tendo em vista o que consta do processo 2023-COKGC, e, 

CONSIDERANDO 

a Lei Nº 10.730, de 11 de Setembro de 2017, que dispbe sobre a instituição do sistema de Transferéncia de 
Recurso do ando Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática, e dá 
outras providências; 

a Portaria Nº 025-R, de 30 de Março de 2023, que institui o Centro de Operações de Emergências de Arboviroses, 
no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo; 

a PORTARIA GM/MS Nº 466, de 12 de abril de 2023, que autoriza o repasse de valores de recursos federais a 
Estados, relativo ao apoio financeiro para o enfrentamento de epidemia de dengue; 

a RESOLUGAO CIB/SUS - ES No 041, de 12 de maio de 2023, que aprova os critérios de seleção dos municipios 
contemplados pelos recursos para enfrentamento da epidemia de Dengue no Estado do Espírito Santo. 

RESOLVE 

Art.1º ESTABELECER os CRITÉRIOS DE SELEÇÃO dos municípios que receberão recursos federais 
repassados ao estado para o enfrentamento de epidemia de dengue. 

Art.2º Os valores a serem transferidos, em parcela única, do Fundo estadual de Saúde aos Fundos Municipais 
de Saúde, totalizam o montante de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais). 

Art.3º O repasse financeiro de que trata esta Portaria, será realizado mediante a análise dos seguintes 
critérios: 

I. Incidéncia de casos notificados nos últimos 28 dias para Dengue calculada a partir de dados coletados 
das notificagbes do sistema oficial de notificação do Estado do Espirito Santo, e-SUS VS. Pontos: (1) para 
municipio com incidéncia menor ou igual a 100; (2) para municipio com incidéncia maior que 100 e menor ou 
igual a 300; (3) para municipio com incidéncia maior que 300. 

II. Numero bruto de ébitos em decorréncia de Dengue no ano de 2023 calculada a partir de dados coletados 
das notificações do sistema oficial de notificação do Estado do Espirito Santo - e-SUS VS, Laboratério Central 
- LACEN e Sistema de Informagdo de Mortalidade - SIM. Pontos: (3) caso o municipio apresente qualguer 
quantitativo de óbito. 

III. Dados do Ultimo Levantamento Répido de Índices para Aedes aegypti (LIRAa), realizado no ano dp 2023. 
Pontos: (0) que NAO REALIZARAM o LIRAa; (1) para municipio com LIRAa classificado como Satisfatério; (2) 

municipio com LIRAa classificado como Alerta; (3) para municipio com LIRAa classificado como Risco. 

1v. Plano de contingéncia aprovado na Comissdo Intergestores Regional - CIR e homologado na Comissdo 
Intergestores Bipartite - CIB, contendo o relatério com o nivel epidémico, panorama de ações a serem 
realizadas a partir do recurso recebido, interesse do municipio quanto ao recurso. 

§1° A partir dos critérios apresentados anteriormente os municipios serão classificados em 3 faixas: Menor ou 
igual a 4 pontos, FAIXA 1; Maior que 4 e menor que 6, FAIXA 2; Maior ou igual a 6 pontos, FAIXA 3, como 
listado no ANEXO I. 

§20° Municipios classificados na FAIXA 3 (26 municipios) receberdo 44,2% do valor total recebido dividido 

igualmente entre os municipios. 

§3° Municipios classificados na FAIXA 2 (20 municipios) receberdo 30,2% do valor total recebido dividido 

igualmente entre os municipios. 

§4° Municipios classificados na FAIXA 1 (32 municipios) receberdo 25,6% do valor total recebido dividido 

igualmente entre os municipios. 

Art.4° A prestação de contas dos municipios referentes aos recursos previstos nesta Portaria serd realizada 

por meio do Relatério Anual de Gestão (RAG), e por Declaracdo contendo relatério com finalidade de prestação 

de contas no prazo de 120 dias (ANEXO II), tendo o recebimento e avaliação de responsabilidade de cada 

onal de saúde. É de responsabilidade do municipio a aplicagéio e comprovagdo do recurso recebido— 
) 
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É  DIAREO O DOS P C AD EXECUTIVO 

22 5 Vitéria (ES), segunda-feira, 22 de Maio de 202: 

Art.50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo no Didrio Oficial do Estado. 

Vitéria, 19 de maio de 2023. 

MIGUEL PAULO DUARTE NETO 
Secretario de Estado da Saúde 

ANEXO I 

MUNICIPIO | POPULAÇÃO | NOT_DENGUE_28 | INC_NOT_DENGUE28 | OBITOS_DENGUE 2023 | LIRAa 2023 | PONTOS | FAIXA|  VALOR 
IAFONSO CLAUDIO| — 30586 647 215,35 2 67 9 [FAIXA 3| R$ 16.296,29 
CACHOEIRO DE | 208972 765 366,08 3 103 9 [FAIXA 3| R$ 16.296,29 
TAPEMIRIM 

PARE | 124859 970 776,88 3 47 9 — [FAIXA 3| R$ 16.296,29 
CARIACICA | 381285 1725 452,02 1 33 8 [FAIXA 3| R$ 16.296,29 
COLATINA | 122499 686 560 2 12 8 — [FAIXA3|[R$16,206,29 

| BATIBA 26082 582 23102 1 2 8 |FAIXA3|R§ 16.296,29 
MANTENOPOLIS | — 15350 2A 1459,28 1 25 8 |FAIXA3[R$ 16.296,29 

| MUNIZFREIRE | — 17465 353 01,19 4 15 8 [FAIXA 3| R§ 16.296,29 
| NOVAVENECIA | 50110 13 26741 1 48 8 [FAIXA 3| R$ 16.296,29 
I PANCAS 23184 33 1350,07 1 19 8 — [FAIXA3|R$16,206,29 

SAOMATEUS | 130611 651 498,43 1 39 8 |FAIXA 3[ RS 16.296,29 
VITORIA 362097 2862 7904 3 26 8 [FAIXA3[R$ 16.296,29 | 

NARATAIZES | 38499 362 90,28 1 0 7 [FAIXA3 R$ 16.296,20 
ALTORIONOVO | | 7836 51 650,84 5 6 — |FAIXA3| R$ 16.296,29 

ARACRUZ 101220 312 308,24 77 6 |FAIXA 3| R$ 16.296,29 
CASTELO 37534 206 548,84 5 6 [FAIXA 3[ RS 16.296,29 
IBIRACU 12479 ) 320,54 85 6 [FADXA 3| R$ 16.296,29 

TTTAPEMIRIM | 34348 204 593,92 1 6 |FAIXA 3| RS 16.296,29 
LINHARES | 173555 271 12509 6 6 — ÍFAIXA3| R$ 16.296,29 
MUCURICI 5524 59 1068,07 65 6 FAIXA 3| R$ 16.296,29 

MUQUI 15449 255 1650,59 1 6 |FAIXA 3| R$ 16.296,29 
PEDRO CANARIO | — 26184 200 763,83 56 6 |FAIXA 3| R$ 16.296,29 
SANTA MARIA DE| — 40431 17 29,38 1 0 6 [FAIXA 3| RS 16.296,29 

JETIBA ' 
SANTATERESA | — 23590 % 406,95 45 6 |FAIXA 3| RS 16.296,29 

SERRA 517510 4129 797,86 3 6 |FAIXA 3[ RS 16.296,29 
CONCEICAO DA | — 31063 101 325,15 27 5 |FAIXA3| R$ 16.296,29 

BARRA " 
VILAVELHA | 493838 2044 439 1 3 [FAXA3[ RS 16.296,29 

AGUIABRANCA | — 9642 31 1,51 33 5 FAIXAZ| R$ 14.851,29 
| ALEGRE 30084 389 1293,05 12 5 [FAIXA2| R$ 14.851,29 

| BAIXO GUANDU | — 30998 191 616,17 3 5 [FAIXA 2| R§ 14.851,29 
BARRADESAO | — 44650 537 120269 22 5 [FAIXA 2| RS 14.851,29 
FRANCISCO 
DOMINGOS | 33850 20 9,93 11 5 FAIXA 2| R§ 14.851,29 
MARTINS | 

GOVERNADOR | 12709 4 3147 1 04 5 [FAIXA2| R§ 14.851,29 
LINDENBERG , | 

GUACUL 30867 197 638,22 25 5 [FAIXAZ| RS 14.85,29 

TTAGUACU 14066 165 173,04 ! 23 5 FAIXA 2| RS 14.851,29 

— LARANJA DA 10947 38 17,13 | 14 5 [FAIXA2 R$14,851,29 
TERRA i | 
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EXECUTIVO DIARIO OFICI DOS PODERES DO ESTADO 

23 
MIMOSODOSUL| — 26153 462 1766,53 | 38 5 [FAIXA 2 R$14,851,29] 

MONTANHA | 18833 50 26549 | 10 5 |FAIXA 2| RS 14.851,29 
PINHEIROS 27047 69 255,11 77 5 IFAIXA 2| R$ 14.851,29 

SO (ÉÉÉÃÍL DA 37947 258 6799 18 S |FAIXA 2| R$ 14.851,29 | 
SOORETAMA | 30070 m 389,09 1 5 [FAIXAZ| RS 14.851,29 

VENDANOVADO| — 25277 206 814,97 39 S [FAIXA 2| R$ 14.851,29 |__IMIGRANTE 
VIANA 78239 714 912,59 16 5 |FAIXA2| R 14.851,29 | 

VILA PAVAO 9208 3 133,79 23 5 [FAIXA2 R$ 14.851,29 
AGUADOCEDO | 11019 52 47191 03 4 |FAIXA 1| R 9.044,948 NORTE 

IALFREDO CHAVES| — 14601 268 1835,09 0 4 [FAIXA 1/ RS 9,044,048 
ANCHIETA 29263 299 102177 04 4 |FAIXA 1/ RS 9.044,948 | 
APIACA 7567 91 1202,59 08 4 |FAXA 1/ R§ 9.044,948 

ATILIO VIVACQUA| — 11936 198 165,85 0 4 |FAIXA 1| R§ 9.044,948 
I"BOMJESUS DO | 9936 101 101651 ! 0 4 |FAIXA 1] RS 9.044,948 | NORTE | 

BREJETUBA 12404 n 7417 0 4 FAIXA 1| RS 9.044,948 
ECOPORANGA | 22923 60 21,75 15 4 [FAIXA 1] R 9,044,948 

TTARANA 10555 83 786,36 0 4 [FAIXA 11 R 9.044,048 
| 3AGUARE 30477 85 789 4 4 |FAIXA 1] R 9.044,948 | 

JERONIMO 1219 166 1361,55 03 4 |FAIXA 1| R$ 9,044,948 MONTEIRO 
{ | MARILANDIA | 12833 3 264,94 1 4 [FAIXA 1/ R§ 9,044,048 | 

[ puma 2711 57 262,54 13 4 [FAIXA 1] RS 9.044,048 
PONTOBELO | 7863 7 343,38 0 4 [FADXA 1/ Rs 9.044,948 
. GANANAL | 19141 107 559,01 06 4 |FAIXA 1] R 0.042,948 | 

[ SA0 DOMINGOS | 8638 51 590,41 05 4 [FAIXA 1/ RS 9.044,048 DO NORTE | 
SAOJOSEDO | 10556 “ 416,82 0 4 [FAIXA 1] RS 9,044,948 CALCADO —— 
SAOROQUEDO | — 12415 7 136,93 34 4 [FAIXA 1] R§ 9,044,948 

L CANAA 

[ VARGEMALTA | 21402 B7 640,13 03 4 IFAIXA 1] RS 9.044,948 
BOAESPERANCA| — 15037 3 21946 Í 0 3 FADAI[R$9.000,908 
-CONCEICAO DO 12723 224 1760,59 3 IFAIXA 1) R$ 9.044,948 

CASTELO 
DIVINODESAO | 4304 136 3159,85 3 |FAIXA 1| RS 9.044,948 | 
LOURENCO | 

| — FUNDAO 21509 113 525,36 3 fFADA ] Rs 0.004,948 | 
[ IBITIRAMA 3889 45 506,24 3 fFAXAI/R$9,004,948 
NST 29161 209 716,71 3 [FAIXA 1| R$ 9.044,948 

| JOAONEIVA | 16668 65 389,97 3 — [FAIXA 1] R§ 9.044,948 
"RECHAL 16694 79 42 3 — [FAIXA 1/ R$9.044,948 

LLORIANO i 
| PRESIDENTE | 11574 n 622,08 | 3 [FAXA 1| R 0,044,948 

KENNEDY | 

VILAVALERIO | — 14080 3 2131 17 | 3 jFADAI|R$9,004,948 
DORESDORIO | 6749 11 1629 | 2 FAA 1] R 9.044,948 

PRETO | - 
ICONHA 13860 5 108,23 2 [FAXAT] R$9,044,948 
TRUPI 1377 2 149,51 - | 2 jFAXA1|R$9,044,948 
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24 v e Vitória (ES), segunda-feira, 22 de Maio de 2023 

2YO DO 11622 í 27 232,32 1‘ 2 |FAIXA 1| R$ 9.044,948 ‘ oL 
SANTA 12224 13 106,35 | 2 [FAIXA 1| R$ 9.044,948 | ' LEOPOLDINA ] | E L TOTAL 4018650 | 27064 673,46 | 4 - R | | | 1.000.000,00 

Fonte: e-SUS VS - Dados até 30.04.23 

ANEXO I1 

DECLARACAO DE UTILIZACAO DE INSUMOS / PRESTAGAO DE CONTAS 

Eu,. CPF:. 
RG: - gestor do fundo municipal de saúde com CNPJ:_____ —— 

do Município , DECLARO para fins de prestação de conta do recurso recebido conforme Portaria Nº XXXXX que estabelece os critérios utilizados na seleção de municípios para o repasse de recurso do Ministério da Saúde direcionados para ações de combate a epidemia de dengue no Estado do Espirito Santo, que o municípío utilizou para aquisição de medicamentos e insumos médico/ hospitalares destinados a assistência de saúde no enfrentamento da epidemia de Dengye conforme processo administrativo nº que identifica os recursos recebidos e gastos. É de responsabilidade do município a aplicação e comprovação do recurso recebido. 

Apresentar junto a declaração o relatório consolidado das despesas. 

Município, dia, mês e ano 

Carimbo e assinatura do gestor 

Protocolo 1090355 

PORTARIA Nº 184-S, DE 19 DE MAIO DE 2023. RESOLVE 

Instituir e designar membros para compor a Comissão Art.1º INSTITUIR a COMISSÃO ESTADUAL DE 
Estadual de Padronização de Equipamentos Médicos — PADRONIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
Hospitalares - CEPEMH do Sistema Unico de Saide — HOSPITALARES - CEPEMH, do Sistema Unico de . ; , Saúde (SUS), no âmbito no âmbito da Secretaria de E&ªgíãi)t'on;aírâ)ltº da Secretaria de Estado da Saúde do Estado da Sáúde:do Espirito Santo. 

A . Paragrafo único A CEPEMH é uma instância O SECRETARIO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das — consuítiva e deliberativa com a . finalidade 
atribuicBes que lhe confere o artigo 46, “o”, da Lei n® de normatizar e implementar, no &mbito da 3043, de 31 de dezembro de 1975, e tendo em vista o Subsecretaria de Estado da Atengdo à Salde/ 
que consta do processo 2023-486TF, e, SSAS, o processo de organizacdo da necessidade 

de equipamentos médicos hospitalares, de modo a 
CONSIDERANDO praticar o uso racional dos recursos financeiros, sem 

ceder nos quesitos da qualidade e seguranca em 
a Portaria 369-S, de 09 de outubro de 2017, publicada — Saúde, na produção de seus pareceres e implantação 
no Diário Oficial do Estado de 10/10/2017, que — dos processos de aquisição. 
designou membros para compor a Comissão de 
Parecer Técnico na Organização de Equipamentos 
Médicos Hospitalares; 

Art.2º Será designado membro que atuará como 
Coordenador e o seu suplente, em ato próprio, a fim 
de realizar interlocução entre as necessidades de 

5 PT aquisição de equipamentos médicos, no âmbito dos 
a Portaria Nº 037-S, de 29 de janeiro de 2020, que — hospitais da administração direta e as Comissões de 
criou a Comissão de Padronização de Materiais e Padronização de Equipamentos Médicos Hospitalares 
Medicamentos da Atenção Hospitalar - CPMAH, locais, bem como apoiar nos processos de aquisição 
instância colegiada de natureza consultiva, deliberativa centralizada com recursos c_omplementares ao SUS 
e educativa, de cardter permanente, cujas ações  destinados a aquisições pertinentes ao tema. 
devem estar voltadas para a seleção e promoção do , NS N 
uso racional e seguro Ze materiaií meãlcarne%tos e Art.3°_CornpeteaCorm_|ssao Esta_dualde'Padromzagao 
outros insumos farmacéuticos; de Equipamentos Médicos Hospitalares: 

; ; I. Realizar o levantamento das mudanças introduzidas 
a Portaria ICEPi nº 005-R, de 10 de março de 2021, pelas legislações vigentes e seus impactos nas 
que instítui o Frojeto_de Dese_nvolvimer)to de Práticas rotinas, procedimentos, regulamentos e sistemas 
Gerenciais Aplicadas à Inovação em Saúde - PGiS; e utilizados pelo Poder Executivo Estadual; 

a Portaria SESA nº 138-R de 17 de julho de 2021 que IL. Revisar as normativas e documentos técnicos 
aprova a Norma de Procedimento Padrão no âmbito da estaduais vigentes de uso geral para os hospitais 
Secretaria de Estado da Saúde e dá outras providências, quanto ao tema da Padronização de Equipafmentos 
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